
Corregedoria-Geral do Ministério Público da Bahia 

Ofício Circular nº  09 /2015 

       Salvador, 05 de maio de 2015. 

 
Assunto: Visitas de Inspeção – Controle Externo/Execução Penal 

 

  Senhor (a) Promotor (a) de Justiça com atuação no Controle 

Externo da Atividade Policial e/ou Execução Penal, 

   

  Cumprimentando-o, esclareço a Vossa Excelência que os 

Relatórios alusivos na Recomendação dessa Corregedoria-Geral nº 01/2015, 

anexa ao presente, devem ser encaminhados até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da visita, preferencialmente por meio eletrônico, utilizando o 

e-mail institucional. 

  Saliento que os Relatórios descritos na Recomendação acima 

mencionada independem de forma específica, cabendo ao relator consignar 

as constatações e as ocorrências, bem como eventuais deficiências, 

irregularidades ou ilegalidades e as medidas requisitadas para saná-las.  

  Ademais, os multicitados Relatórios prendem-se às visitas 

mensais, sem prejuízos das visitas de inspeção, compulsoriamente 

determinadas nas Resoluções nº(s) 20 e 56 do Conselho Nacional, e que 

devem seguir as orientações encaminhadas por esta Corregedoria através de 

infomail (Controle Externo das Atividades Policiais) e do Ofício Circular nº 

07/2015 – CGMP.   

  Sendo o que se me apresenta para o momento, prevaleço-me da 

oportunidade para externar protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

    FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA 
Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia 


